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COTAÇÃO

01986/2401986/2401986/2401986/24 03/05/202403/05/202403/05/202403/05/2024 . Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Bens Permanentes, MATERIAIS DE INFORMÁ. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Bens Permanentes, MATERIAIS DE INFORMÁ. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Bens Permanentes, MATERIAIS DE INFORMÁ. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Bens Permanentes, MATERIAIS DE INFORMÁ

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

03/05/202403/05/202403/05/202403/05/2024 03/05/202403/05/202403/05/202403/05/2024 Fundo Municipal de Assistência SocialFundo Municipal de Assistência SocialFundo Municipal de Assistência SocialFundo Municipal de Assistência Social

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

Thaís de Souza Rodrigues GomesThaís de Souza Rodrigues GomesThaís de Souza Rodrigues GomesThaís de Souza Rodrigues Gomes

1111 002.004.004002.004.004002.004.004002.004.004 SWITCH ARUBA INSTANT ON 1930 48G 4SFP/SFP+ SWITCH (JL685A), I/O PORTSSWITCH ARUBA INSTANT ON 1930 48G 4SFP/SFP+ SWITCH (JL685A), I/O PORTSSWITCH ARUBA INSTANT ON 1930 48G 4SFP/SFP+ SWITCH (JL685A), I/O PORTSSWITCH ARUBA INSTANT ON 1930 48G 4SFP/SFP+ SWITCH (JL685A), I/O PORTS UNUNUNUN 2222

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL

PROPONENTES

PRODUTO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

9255 DJ EMPREENDIMENTOS LTDA 4.300,00 8.600,00

39883 FAGA DISTRIBUICAO LTDA 4.390,00 8.780,00

17541 I O COSTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA 4.514,90 9.029,80

20236 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 4.623,94 9.247,88

17432 50.595.094 CAIO MARCELLUS MARINHO DE MIRANDA 4.787,25 9.574,50

8539 ARTHUCELY COMERCIO E SERVICOS LTDA 5.200,00 10.400,00

9255925592559255 DJ EMPREENDIMENTOS LTDADJ EMPREENDIMENTOS LTDADJ EMPREENDIMENTOS LTDADJ EMPREENDIMENTOS LTDA 4.300,004.300,004.300,004.300,00 8.600,008.600,008.600,008.600,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

CÓDIGO PROPONENTES VALOR

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

8539 ARTHUCELY COMERCIO E SERVICOS LTDA 10.400,0015.727.912/0001-37

9255 DJ EMPREENDIMENTOS LTDA 8.600,0017.221.048/0001-22

17432 50.595.094 CAIO MARCELLUS MARINHO DE MIRANDA 9.574,5050.595.094/0001-67

17541 I O COSTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA 9.029,8022.122.781/0001-20

20236 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 9.247,8807.797.967/0001-95

39883 FAGA DISTRIBUICAO LTDA 8.780,0034.674.082/0001-71

CÓDIGO PROPONENTES VALOR

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

9255 DJ EMPREENDIMENTOS LTDA 8.600,00

8.600,00TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

1

Cuida-se da solicitação do Fundo Municipal de Assistência Social para Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de Bens Permanentes, MATERIAIS DE INFORMÁTICA SWITCH, para manutenção de serviços
administrativos em geral para atender as necessidades dos Equipamentos na execução de suas atividades, projetos e
programas enquadrados dentro das políticas do SUAS demandados pelo FMAS | Fundo Municipal de Assistência Social,
pelo FMDCA | Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e pelo FMDPI | Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa, mediante Dispensa Eletrônica nº 05/2024 - FMAS, com fulcro no art. 75, Inciso II da Lei
14.133/2021.

Da análise dos autos, verifica-se que o processo está instruído com os seguintes documentos:

A Unidade Demandante elaborou o DFD e o Termo de Referência com a definição do objeto, fundamentação da
contratação e requisitos, de acordo com as definições contidas no Art. 6º da Lei Nº 14.133/2021;

Considerando que a Lei n. 14.133/2021 estabelece a Dispensa preferencialmente com disputa, permitindo a modalidade
sem disputa, desde que precedida de justificativa. Consta no item 2.2 do DFD a justificativa para realização da dispensa.

Após pesquisa de mercado, foi encontrado o valor de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), ofertado pela empresa DJ
EMPREENDIMENTOS LTDA. Há comprovação de que o valor da contratação atende ao limite do inciso II do art. 75 de
acordo com o § 1º do caput da Lei 14.133/2021, conforme informação do Departamento Central de Compras.

Constam nos autos a autorização do ordenador de despesa para o prosseguimento da contratação;

Observa-se que a regularidade fiscal e trabalhista da empresa DJ EMPREENDIMENTOS LTDA encontra-se atestada
pela documentação apresentada, bem como por seu cadastro no SICAF;

Isto posto, o resultado será disponibilizado no site oficial do Município e aberto prazo para interposição de recursos até o
dia 29/05/2024.

Casimiro de Abreu, 24 de maio de 2024

Régis Silva Bento
Agente de Contratação


